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PRAÇA BARÂo DE PENEDo. 36 _ CENTRo HISTÓRICo
www.camerap€nedo.al.gov.br - contato@cámerapenedo.al.gov.br

PENEDO.ALAGOAS
CNPJ: 12.432.845/0001-35

PORTARTA N.o 630/2023
DE 08 DE MARÇO DE 2023.

o PRESIDENTe Ol CÂn,llnA MUNICIPAL DE PENEDO, Estado de Atagoas, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere o Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Penedo-AL;

CONSIDERANDO a Resolução n.o 079/20'19, de 03 de maio de 2019.

RESOLVE:

Art. ío. Designar a Senhorita CAMYLLA VASCO GONDIM MATOS, portadora da Cédula de

ldentidade n.o 3í680380 SEDS /AL e CPF n.o 076.031 .824-76, residente e domiciliada no

Loteamento Santo Expedito, n.o 134, Rua A, Bairro Dom Constantino, Penedo-Al, para

receber e realizar a aplicação parcial ou total dos recursos de suprimento de fundos.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se expressamente as disposições

em contrário.

Publique-se e

Cum pra-se.

Gabinete da Presidência da Gâmara Municipal de Penedo-AL, em 08 de março

MAN EL IAS LIMA
PRESIDENTE DA

PENE
MUNICIPAL

cÂuanA MUNICIPAL DE PENEDo

de 2023.
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